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PROJETO DE LEI Nº i 0 \ / 014 

Altera redação do ·Artigo 1 º da Lei 
Municipa1·-nJ,·.6•0.,107,· de. 11 de Agosto 
de 2O14 ............. º ••••••••••••••• 

A Câmara Municipal de Colatina, do· Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 1º da Lei 
Municipal nº6.107, de 11 de Agosto de 2014, passando a dispor 
com a seguinte redação: 

Artigo 1º - Fica denominado "Leonardo Santos" (Seu 
Lió) o Posto de Saúde do Bairro Colatina Velha, 
localizado na Rua Domício Porto, neste Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos 
desta Casa de Leis, como 
reconhecimento e identificação 
mesmo só era reconhecido por 
tratamento de "Seu Lió", assim 
Lei Municipal nºG.107/2014. 

essa proposiçao no Plenário 
medida implementadora de 

do homenageado, visto que o 
muito de seus amigos pelo 

solicitamos essa alteração na 

Ressaltamos nesta oportunidade que essa 
medida ira facilitar o reconhecimento do homenageado e 
atenderemos a uma solicitação da comunidade. 

Nestes lindes, somos pela apresentação do 
presente Projeto Lei e solicitamos aos pares a aprovação da 
matéria. 

Sala das Sessões, 

Em, 18 de Agosto de 2014. 
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LEI Nº 6.107, D.E 11 DE AGOSTO 2014 

Dá nome ao Posto de Saúde do bairro Colatina 

Velha 

Faço saber qUe a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominado "Leonardo Santos", o Posto de Saúde do bairro Colatina Velha, 

localizado na Rua Domício Porto, neste Município. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

.em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 11 de agosto de 2014. ç:;j 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina(SZll 11 de agosto de 2014 . 
. ' \ , 
'' ('- .,,\ -~ . 

>· .-Yr..: -1\' ·-~ ~\:->. \ ·'<....__,. 

Secretário Municipal de G~binete. 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004 

Pf4.tM··1 re e1 o urnc1pa 
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NOME: 
LEONARDO SANTOS 

MATRÍCULA: 
023986 01 55 2005 4 00040 106 0016703 19 

ili I~~sculino [-C(-JR----~' [_~_.sm-1A_OO_C_l_V'_,L_f._l_D_AD-E-------------~ _ Parda __ Vióvo, 82 anos 
!Ir.__ ______ _. 
:_:;;[ NATllRi\Lf!iAOF. ------------~l I DOCUMENTO DE IOWT!f!CAÇÃO 1 r ELmOR l 1 Itabaiana - SE Nâo declarado Ign 
;)!, 
iit' 
!f~. ---------------- ,-~ _______________ ) '-------' 

1t FiLi1iÇÀG ~ Rf.SIDÉNCIA J 
,, Filho de Jost BATISTA DOS SANTOS e de AMELIA MARIA DOS 
~ SANTOS. Residia em Rua Sebastiâo Demétrio, 92, Colatina 
~ Velha, nesta Cidade 

Vinte e oito de julho de dois mil e cinco, , -~ 
om:. HORA or. rALEcmsriro ·1 [ 0

2
1_A
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] l:]Ês f20i\011~,-j 
4h20nün 

LOCAL DE f1iLECIHWTO 
Hospital Silvio Avidos de Colatina - ES 

(:1; CAllSl\ O.~ MOP.TF, 
'
1 il "l\RRTTIMIA CARDÍ/-\CA - MIOG\RDIOPATIA - ICC - PNEUMONIA" 

:'. 

::r: ~ 0., ... ,~ .. ,.,., , ~~: 
Dí:CLARANTE .p;_, "E. L-cinX1.11o O 1 CREM111,r.O 

~1:;_ Cerni tério São Vicente 
\i: ~f Paula - Cola tina -
!; LJV 

i.eide Santos 

~ii 
'l' 

i~ NOME :. :1' DE DOCUMENTO f!O!Sl MtDlCOIS) QOf. !ITF.STOUl~RAMI O ÓBITO 
i; Dr. Aluisio Rodrigues -CRM-2772 
t1i 

!:~i OBSEil'iP.ÇÓ~S / l1V~RBAÇÕES f Data do regiªtro: 4 de aqosto de 2005. Ato registrado no 
~livro C-40, as folhas 106 verso, sob o n 16703. Era 
~viOvo de Maria Gonçaives Santos, deixou filhos, n§o 
~deixou bens, era eleitor. 
:ré1 

i!~l1 
iff\:\ 
11;: •• 

O conteúdo da certidâo é verdadeiro, dou fé. 
Colatina/ES, 4 de agosto de 2010 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 101/2014, protocolizado nesta Casa no dia 15 de 
agosto de 2014, de autoria do vereador ALCENIR COUTINHO que altera a 
redação do art. 1° da Lei Municipal nº 6.107, de 11 de Agosto de 2014. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 20/08/2014. 

É o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do vereador ALCENIR COUTINHO que 
visa alterar a denominação do Posto de Saúde do Bairro Colatina Velha 
acrescentando, para tanto, entre parênteses o apelido da pessoa homenageada, 
conforme exposto no art. 1° de projeto em análise 

Nos termos da justificativa do projeto em análise trata-se de medida 
implementadora de reconhecimento e identificação do homenageado, visto que o 
mesmo só era reconhecido por muitos de seus amigos pelo tratamento de "Seu 
Lió". 

Assim, visando as informações constantes no projeto de lei em análise e 
que a presente modificação visa apenas uma alteração de ordem material esta 
comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 101/2014. 

Sala das sessões, 20 de Agosto de 2014. 

LA~O 
VICE-PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov. br 
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